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À vista dos documentos e da Informação EAT (fls. 34/35), 
que instruem os autos, nos termos do art. 1º, da LC 813/96, a 
solicitação de JULIANA MORAIS TEODORO, RG: 28.572.348-0, 
Oficial Administrativo, do SQC-III-QSAP, de incorporação de mais 
“um” décimo do valor correspondente à importância fixada para 
cálculo da Gratificação de Representação, referente a função 
exercida no período interpolado de 16-3-2018 a 15-3-2019, con-
forme abaixo especificado, que somado aos anteriormente incor-
porados totalizam “dez” décimos. (Proc: 423/2018 - SAP/GS).
Quantidade Cargo/Função Coef Vigência
01/10 Assessor de Gabinete I 2,70 16-3-2019

Ratificando:
Nos termos do inc. IV, do art. 36, do Dec. 52.833/2008, alte-

rado pelo Dec. 58.372/2012, para fins de Abono de Permanência 
as Certidões de Tempo de Contribuição dos Processos Únicos de 
contagem de Tempo, citados e devolvidos para as providências 
cabíveis:

a Certidão de Tempo de Contribuição 027/2018, do PUCT 
191/1998 de JURACY FLORIANO, RG.11.998.219-5.

a Certidão de Tempo de Contribuição 031/2018, do PUCT 
419/2003 de ADILSON DE PAULA, RG.9.472.648-6.

a Certidão de Tempo de Contribuição 010/2019, do PUCT 
009/2002 de EDER IANI, RG. 19.404.094-X.

a Certidão de Tempo de Contribuição 014/2019, do PUCT 
133/1998, de JOSÉ LUIZ CORREA DURÃO, RG. 12.931.556-
4. Tornando sem efeito o Despacho de 2-10, publicado em 
3-10-2017, que ratificou a Certidão de Tempo de Contribuição 
219/2017(fls.61v.)

 NÚCLEO DE PESSOAL
 Apostilas do Diretor Substituto, de 8-5-2019
Declarando:
Nos termos do art. 1º da LC 813/96, que o servidor JOÃO 

CARLOS GOMES DA SILVA, RG. 27.557.608-05, Executivo Públi-
codo SQC-III-QSAP, faz jus à incorporação de 07/10 (sete déci-
mos), na seguinte conformidade:
Décimos Denominação da Função Coeficiente/Função. a partir de
1/10 Outros Auxiliares 1.04 2-6-2013
1/10 Outros Auxiliares 1.04 31-1-2014
1/10 Outros Auxiliares 1.04 31-1-2015
1/10 Outros Auxiliares 1.04 31-1-2016
1/10 Outros Auxiliares 1.04 30-1-2017
1/10 Outros Auxiliares 1.04 30-1-2018
1/10 Outros Auxiliares 1.04 30-1-2019

Nos termos do art. 1º da LC 813/96, que a servidora VANES-
SA DE SOUZA HERNANDEZ, RG. 23.410.660-8, Assessor Técnico 
III do SQC-I-QSAP, faz jus à incorporação de 10/10 (dez décimos), 
na seguinte conformidade:
Décimos Denominação da Função Coeficiente/Função. a partir de
1/10 Outros Auxiliares 1.04 21-3-2013
1/10 Outros Auxiliares 1.04 21-3-2013
1/10 Outros Auxiliares 1.04 21-3-2013
1/10 Outros Auxiliares 1.04 21-3-2013
1/10 Outros Auxiliares 1.04 2-3-2014
1/10 Outros Auxiliares 1.04 2-3-2015
1/10 Outros Auxiliares 1.04 1-3-2016
1/10 Outros Auxiliares 1.04 1-3-2017
1/10 Outros Auxiliares 1.04 1-3-2018
1/10 Outros Auxiliares 1.04 1-3-2019

Nos termos do art. 1º da LC 813/96, que a servidora CACIL-
DA CORREIA DOS SANTOS, RG. 14.730.100-2, Assessor Técnico 
III do SQC-I-QSAP, faz jus à incorporação de 10/10 (dez décimos), 
na seguinte conformidade:
Décimos Denominação da Função Coeficiente/Função. a partir de
1/10 Diretor I 3.54 3-2-2010
1/10 Diretor I 3.54 3-2-2011
1/10 Diretor I 3.54 3-2-2012
1/10 Diretor I 3.54 2-2-2013
1/10 Diretor I 3.54 2-2-2014
1/10 Diretor II 5.00 2-2-2015
1/10 Diretor II 5.00 2-2-2016
1/10 Diretor II 5.00 1-2-2017
1/10 Diretor II 5.00 1-2-2018
1/10 Diretor II 5.00 1-2-2019

 COORDENADORIA DE SAÚDE DO 
SISTEMA PENITENCIÁRIO

 Portaria do Coordenador, de 7-5-2019
Concedendo, com fundamento nos art. 7º e 9º do Dec. 

53.966/09, no período de 22-04 a 06-05-2019, a LUCIA HELENA 
BIBIANO DE MELO, RG. 18.449.628-7, Oficial Administrativo, 
do SQC-III-QSAP, pela substituição no exercício da função de 
serviço público de Diretor Técnico II, do Centro de Ações de 
Movimentações e Informações Carcerárias, da Coordenadoria de 
Saúde do Sistema Penitenciário, por motivo de férias do titular, 
a gratificação mensal, a Título de Representação, de acordo com 
alínea “k”, inc. II, art. 2º, do Dec. acima mencionado, calculada 
mediante a aplicação do coeficiente de 5,00 (cinco inteiros), 
sobre o valor da UBV, instituída pelo art. 33, da LC 1.080/2008. 
(Proc.189/2014-CSSP).

 HOSPITAL DE CUSTÓDIA E TRATAMENTO 
PSIQUIÁTRICO II - FRANCO DA ROCHA

 NÚCLEO DE PESSOAL
 Portaria da Diretora, de 8-5-2019
Autorizando, nos termos dos artigos 209 e 213 da Lei 

10.261/68, alterada pela LC 1.048/08, o gozo de 15 (quinze) 
dias de licença-prêmio ao servidor BRENO MONTANARI RAMOS, 
RG. 37204610, MEDICO PSIQUIATRA, do SQC-III-QSAP, referente 
ao período aquisitivo de 21-01-2000 a 18-01-2005 - Certidão 
186/05 - PULP 202/2008.

 Portaria da Diretora, de 8-5-2019
Concedendo, nos termos dos artigos 209 e 212 da Lei 

10.261/68, alterada pela LC 1.048/08, 90 dias de licença-
-prêmio à servidora DAIANE BUENO ROSA, RG. 471910739, 
OFICIAL ADMINISTRATIVO, do SQC-III-QSAP, referente ao 
período aquisitivo de 05-05-2014 a 03-05-2019 - Certidão 
110/19 - PULP 078/19.

 Apostila da Diretora, de 8-5-2019
Concedendo, nos termos do artigo 129 da CE/89, o 5º 

Adicional por Tempo de Serviço, à servidora IVANE APARECIDA 
DA SILVA, RG. 19.750.181-3, OFICIAL ADMINISTRATIVO, do SQC-
-III-QSAP, a partir de 24-04-2019.

 COORDENADORIA DE UNIDADES 
PRISIONAIS DA REGIÃO 
METROPOLITANA DE SÃO PAULO

 Portarias do Coordenador, de 8-5-2019
Autorizando os Afastamentos, com fundamento no art. 68, 

da Lei 10.261/1968, dos servidores abaixo classificados na Peni-
tenciária Feminina Sant’Ana e integrantes do Grupo Regional de 
Ações de Escolta e Vigilância Penitenciária - GRAEVP, da Coorde-
nadoria de Unidades Prisionais da Região Metropolitana de São 
Paulo, para com ônus ao Estado, sem prejuízo dos vencimentos e 
demais vantagens do seu cargo participarem de missão, da Pasta 
junto a cidade de Aracajú, Estado do Sergipe no dia 15-5-2019, 
conforme seguem:

BRUNO RODRIGUES FERREIRA, RG. 369067009, Agente 
de Escolta e Vigilância Penitenciária, Nível de Venc. II, do SQC-
-III-QSAP;

GABRIEL DA SILVA MARQUES, RG 409239112, Agente de 
Escolta e Vigilância Penitenciária, Nível de Venc. I, do SQC-
-III-QSAP.

da Escola de Administração Penitenciária “Dr. Luiz Camargo 
Wolfmann”, por motivo de licença-prêmio do Titular, a gratifica-
ção mensal, a Título de Representação, de acordo com a alínea 
“k” inciso II, artigo 2º, do Decreto acima mencionado, calculada 
mediante a aplicação do coeficiente de 5,00 (cinco inteiros), 
sobre o valor da Unidade Básica de Valor - UBV, instituída pelo 
art. 33, da LC 1080/2008.

 Resoluções de 8-5-2019
Removendo:
nos termos do art 16-A, inc III, da LC 959/2004, acrescen-

tado pela LC 1.060/2008 e em cumprimento ao Acórdão - Voto 
1001631-95, proferido pela Turma Cível e Criminal do Colégio 
Recursal da Comarca de Dracena do Tribunal de Justiça do 
Estado de São Paulo, nos autos de Recurso Inominado 1001631-
95.2017.8.26.0638, o cargo de Agente de Segurança Penitenci-
ária de classe I do SQC-III-QSAP, provido por EMANUEL OVIDIO 
ALVES ANSELMO, RG 286177213, classificado no Centro de 
Detenção Provisória de Sorocaba, da Coordenadoria de Unida-
des Prisionais da Região Central do Estado para a Penitenciária 
de Tupi Paulista, da Coordenadoria de Unidades Prisionais da 
Região Oeste do Estado.

Transferindo:
Tendo em vista o caráter humanitário que norteou a adoção 

da presente medida, nos termos do artigo 16-A, inc II, da LC 
959/2004, acrescentado pela LC 1.060/2008, o cargo de Agente 
de Segurança Penitenciária de Classe I do SQC-III-QSAP, provido 
ISMAEL APARECIDO BEZERRA DE SANTANA, RG 26.124.442-5, 
Centro de Detenção Provisória "ASP Nilton Celestino” de Itapece-
rica da Serra, da Coordenadoria de Unidades Prisionais da Região 
Metropolitana de São Paulo para o Centro de Detenção Provisória 
“Tácio Aparecido Santana” de Caiuá, da Coordenadoria de 
Unidades Prisionais da Região Oeste do Estado (Proc. 017/2019).

nos termos dos arts 54 e 55 da LC 180/78, o cargo de Oficial 
Administrativo do SQC-III-QSAP, provido por BRUNO NUNES 
RICCI CARLOS, RG 43.325.940-1, classificado no Centro de 
Detenção Provisória de Franco da Rocha, da Coordenadoria de 
Unidades Prisionais da Região Metropolitana de São Paulo para 
o Hospital de Custodia e Tratamento Psiquiátrico ‘Prof. André 
Teixeira Lima” de Franco da Rocha, da Coordenadoria de Saúde 
do Sistema Penitenciário. (processo 193/2018).

 Despacho do Chefe de Gabinete, de 8-5-2019
Proc.SAP/GS 867/17 - ABSOLVENDO os servidores FABIANO 

DE SOUZA OLIVEIRA, RG. 27.057.706-3, Agente de Segurança 
Penitenciária, de Classe II, do SQC-III-QSAP e LUIZ FELIPE 
JUNIOR, RG. 18.032.688-0, Agente de Segurança Penitenciária, 
de Classe III, do SQC-III-QSAP, ambos, classificados na época dos 
fatos, no Centro de Detenção Provisória “Dr. José Eduardo Mariz 
de Oliveira” de Caraguatatuba, do ilícito administrativo imputado 
na PORTARIA 1119/2017 (fls. 72/73-verso). (Intime-se, abrindo-se 
vista dos autos em cartório, no período compreendido das 09h às 
11h e das 13h às 15h. – Advogados: Dr. Éverton Ribeiro Silva – 
OAB/SP 341.477, Dra. Dayane Ideriha de Aguiar Vieira – OAB/SP 
331.301, Dr. Diego Fernando Cruz Sales – OAB/SP 339.376 e Dra. 
Irene Margarete Correa Soares Pino – OAB/SP 404.971). 

 Despachos do Secretário, de 8-5-19
Apuração Preliminar - CDP de Americana 008/18 - RECO-

NHECENDO a inexistência de culpa do servidor MARCELO 
ALVES DOS SANTOS, R.G. 41.759.435-5, Agente de Segurança 
Penitenciária - classe II, do SQC-III-QSAP, no acidente ocorrido 
no dia 12-07-2018, na Avenida Brasil, em frente ao Fórum de 
Americana, envolvendo o veículo oficial Ford/Cargo, placas FCZ 
6919, conduzido pelo referido servidor e o veículo particular 
modelo Polo Classic, placas CNC 8373, conduzido por Caroline 
Gonçalves Rochadel.

Apuração Preliminar PF Santana 037/18 - RECONHECENDO 
a inexistência de culpa do servidor Alan Carlos Santos Pereira, 
RG. 42.161.434-1, Agente de Escolta e Vigilância Penitenci-
ária - nível I do SQC-III-QSAP, quanto ao dano ocorrido na 
viatura oficial Toyota Hilux, de placas CFY 2539, ocorrido no dia 
23-02-2018, por volta das 8h30, ao ser conduzida pelo referido 
servidor, tendo sido abalroada pelo veículo particular Chevrolet/
cruze de placas FGJ 7847, conduzida pelo Sr. Rômulo Soares 
Hernandes.

Apuração Preliminar PF Santana 040/18 - RECONHECENDO 
a inexistência de culpa do servidor FABIANO BERTO LOPES 
PINHEIRO, R.G. 43.202.098-6, Agente de Escolta e Vigilância 
Penitenciária - nível I, do SQC-III-QSAP, no fato ocorrido em 
07-12-2017, envolvendo o veículo oficial de placas CFY-2632, 
conduzido pelo referido servidor, quando um indivíduo, em fuga, 
se chocou com o veículo oficial, sofrendo lesões e causando 
danos ao veículo.

Proc.SAP/GS 1457/17 - INDEFERINDO O PEDIDO DE 
SOBRESTAMENTO do presente feito, nos termos do artigo 250, 
§3º, da Lei 10.261/68, processo SAP/GS 1457/2017, interessada 
KARINA CARVALHO CAMPOS, RG. 30.486.206-X, Agente de 
Segurança Penitenciária de Classe IV, do SQC-III-QSAP; classifi-
cada à época dos fatos no Centro de Detenção Provisória "ASP 
Sandro Alves da Silva" de Serra Azul, uma vez que prematuro 
o pedido, considerando o atual estágio do processo adminis-
trativo, no início da instrução processual, pendente de colheita 
de provas, cuja realização independe do decidido na esfera 
criminal, ante a independência das instâncias – Advogados: Dra. 
Ana Nery Poloni, OAB/SP 216.624, Dr. Luiz Marcos Ferreira, OAB/
SP 216.624 e Caroline Henrique de Oliveira, OAB/SP 302.036).

Apuração Preliminar - PF Santana 182/17 - DETERMI-
MANDO o ARQUIVAMENTO dos autos da Apuração Preliminar 
182/2017 – PF Santana, uma vez que não se vislumbrou nos 
autos indícios de falta disciplinar que possa ser imputada a 
qualquer servidor da Base de Escolta da Penitenciária Feminina 
Sant´Ana, em virtude do dano no retrovisor do veículo oficial 
Toyota/Hilux de placas CFY-2520, ficando eventual prossegui-
mento do feito atrelado ao surgimento de novos elementos de 
prova em sentido contrário.

Apuração Preliminar - PF Santana 199/18 - RECONHECEN-
DO a inexistência de culpa do servidor KLEBER SILVA MANTO-
VAN, RG 29.781.415-1, Agente de Escolta e Vigilância Peniten-
ciária - nível I, do SQC-III-QSAP, decorrente de fato ocorrido em 
26-09-2018, envolvendo o veículo oficial Toyota/Hilux, de placas 
CFY-2686, conduzido pelo referido servidor, quando, ao sair do 
posto de gasolina, retornando para a base de escolta, a roda 
dianteira do lado esquerdo se soltou quebrando o mecanismo 
de fixação da roda.

Apuração Preliminar - Coremetro 044/17 - RECONHECENDO 
a inexistência de culpa do servidor RENATO LOCHE DA SILVA, 
R.G. 40.019.571-9, Agente de Escolta e Vigilância Penitenciária - 
nível III, do SQC-III-QSAP, em relação aos fatos ocorridos no dia 
06-09-2017, durante a instrução do curso de Formação Técnico 
Profissional para o cargo de Agente de Escolta e Vigilância Peni-
tenciária, quando uma pedra teria atingido o veículo oficial de 
placas FNK 4485, causando danos ao erário, situação em que 
não foi possível a identificação do seu causador ou da direção 
de onde proveniente a pedra que atingiu o veículo

 DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

 Despachos do Diretor, de 8-5-2019
Deferindo:
À vista dos documentos e da Informação EAT (fls. 52/53) 

que instruem os autos, nos termos do art. 133 da Constituição 
Estadual de 5-10-89, a solicitação JULIANA MORAIS TEODO-
RO, RG: 28.572.348-0, Oficial Administrativo, do SQC-III-QSAP, 
classificada na Administração Superior da Secretaria e da Sede, 
da Secretaria da Administração Penitenciária de incorporação 
de mais “dois” décimos, exercidos no período interpolado de: 
20-8-2016 a 20-3-2019, conforme abaixo especificado que 
somados aos anteriormente totalizam “dez” décimos. (Proc. 
424/2018 – SAP/GS)
Quantidade Cargo/Função Vigência
01/10 Assessor de Gabinete I 20-3-2018

01/10 20-3-2019

nos termos do artigo 17, "caput", do Decreto-lei 260/70, 
alterado pela Lei Complementar 1.305/17, artigo 138, § 2º, 
combinado com o artigo 129 da Constituição Estadual, artigos 
1º e 3º da Lei Complementar 432/85, alterada pela Lei Comple-
mentar 1.179/12, Decreto 51.782/07 e vencimentos referentes 
às Leis Complementares 731/93 e 1.021/07, com os proventos 
integrais, contando com mais de 30 anos de serviço, Padrão 
PM-11, o 2º Ten QEOPM 914144-8 Neuton Moreira Barros 
Junior - 4º BAEP - São Paulo/SP (TLTS e FRCTS DP-1329/19 - Pr. 
11794638/19).

nos termos do artigo 17, "caput", do Decreto-lei 260/70, 
alterado pela Lei Complementar 1.305/17, artigo 138, § 2º, 
combinado com o artigo 129 da Constituição Estadual, artigos 
1º e 3º da Lei Complementar 432/85, alterada pela Lei Comple-
mentar 1.179/12, Decreto 51.782/07 e vencimentos referentes 
às Leis Complementares 731/93 e 1.021/07, com os proventos 
integrais, contando com mais de 30 anos de serviço, Padrão 
PM-25, o 3º Sgt PM 940296-9 Rodrigo Alves de Souza - 11º 
BPM/M - 2ª Cia PM - São Paulo/SP (TLTS e FRCTS DP-1330/19 
- Pr. 11766711/19).

nos termos do artigo 17, "caput", do Decreto-lei 260/70, 
alterado pela Lei Complementar 1.305/17, artigo 138, § 2º, 
combinado com o artigo 129 da Constituição Estadual, artigos 
1º e 3º da Lei Complementar 432/85, alterada pela Lei Comple-
mentar 1.179/12, Decreto 51.782/07 e vencimentos referentes 
às Leis Complementares 731/93 e 1.021/07, com os proventos 
integrais, contando com mais de 30 anos de serviço, Padrão 
PM-25, o 3º Sgt PM 952407-0 Paulo Henrique dos Santos - 
9º BPM/I - 4ª Cia PM - 5º Gp PM - Fernão/SP (TLTS e FRCTS 
DP-1332/19 - Pr. 11341309/19).

nos termos do artigo 17, "caput", do Decreto-lei 260/70, 
alterado pela Lei Complementar 1.305/17, combinado com o 
artigo 8º da mesma Lei Complementar, artigo 138, § 2º, combi-
nado com o artigo 129 da Constituição Estadual, artigos 1º e 3º 
da Lei Complementar 432/85, alterada pela Lei Complementar 
1.179/12, Decreto 51.782/07 e vencimentos referentes às Leis 
Complementares 731/93 e 1.021/07, com os proventos integrais, 
contando com mais de 30 anos de serviço, Padrão PM-11, o 2º 
Ten QEOPM 886215-0 Ricardo Andre Teixeira - 31º BPM/I - Ouri-
nhos/SP (TLTS e FRCTS DP-1333/19 - Pr. 11559395/19).

nos termos do artigo 17, "caput", do Decreto-lei 260/70, 
alterado pela Lei Complementar 1.305/17, artigo 138, § 2º, 
combinado com o artigo 129 da Constituição Estadual, Lei 
Complementar 813/96, artigo 133 da Constituição Estadual, 
Decreto 35.200/92, Instrução Conjunta CRHE/CAF-I/92 e Parecer 
CJ-26/93, artigos 1º e 3º da Lei Complementar 432/85, alterada 
pela Lei Complementar 1.179/12, Decreto 51.782/07 e venci-
mentos referentes às Leis Complementares 731/93 e 1.021/07, 
com os proventos integrais, contando com mais de 30 anos 
de serviço, Padrão PM-16, o Cel PM 910269-8 Silvia Perpetua 
Costa - 6º BPM/I - Santos/SP (TLTS e FRCTS DP-1342/19 - Pr. 
11953762/19).

nos termos do artigo 17, "caput", do Decreto-lei 260/70, 
alterado pela Lei Complementar 1.305/17, combinado com 
o artigo 8º da mesma Lei Complementar, artigo 138, § 2º, 
combinado com o artigo 129 da Constituição Estadual, Lei 
Complementar 813/96, artigo 133 da Constituição Estadual, 
Decreto 35.200/92, Instrução Conjunta CRHE/CAF-I/92 e Parecer 
CJ-26/93, Lei Complementar 1.249/14, em consonância com o 
artigo 1º do Decreto 41.144/96 e a Portaria PM1-6/02/14, de 
19-8-14, artigos 1º e 3º da Lei Complementar 432/85, alterada 
pela Lei Complementar 1.179/12, Decreto 51.782/07 e venci-
mentos referentes às Leis Complementares 731/93 e 1.021/07, 
com os proventos integrais, contando com mais de 30 anos 
de serviço, Padrão PM-16, o Cel PM 884195-A Jose Roberto 
Salgado dos Santos - 30º BPM/I - Catanduva/SP (TLTS e FRCTS 
DP-1363/19 - Pr. 11953766/19).

 Administração 
Penitenciária
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Resoluções de 8-5-2019
Cessando:
a partir de 6-5-2019, os efeitos da Resolução SAP de 27, 

publicada em 28-1- 2012, que concedeu a JULIANA COSTA 
FERREIRA, RG. 44.647.935-4, Oficial Administrativo, do SQC-III-
-QSAP, pelo exercício da função de outros auxiliares, a gratifi-
cação mensal, à Título de Representação, de acordo com alínea 
“q”, inc. II, art. 2º, do Dec. 53.966/2009, calculada mediante a 
aplicação do coeficiente de 1,04 (um inteiro e quatro centési-
mos), sobre o valor da Unidade Básica de Valor - UBV, instituída 
pelo art. 33, da LC 1.080/2008.

Concedendo:
Com fundamento nos arts 7º e 9º do Dec. 53.966/2009, a 

gratificação mensal, a Título de Representação de acordo com a 
alínea “l” inc. II, art. 2º, do Decreto acima mencionado, calcula-
da mediante a aplicação do coeficiente de 3,54 (três inteiros e 
cinqüenta e quatro centésimos), sobre o valor da Unidade Básica 
de Valor - UBV, instituída pelo art. 33, da LC 1080/2008, aos 
interessados a seguir relacionados:

nos períodos de 15-2 a 1º-3 e de 7 a 21-3-2019, a ALVARO 
ANTONIO UCHOA CAVALCANTE, RG. 21.182.435-5, Oficial 
Administrativo, do SQC-III-QSAP, pela substituição no exercício 
da função de serviço público de Diretor Técnico I, do Núcleo de 
Recursos Técnicos, do Centro de Capacitação e Desenvolvimento 
de Recursos Humanos, da Escola de Administração Penitenciária 
“Dr. Luiz Camargo Wolfmann”, por motivo de Férias e licença-
-prêmio do Titular.

no período de 15-2 a 1º-3-2019, a MARIA LUCIA MALA-
QUIAS, RG. 16.508.198-3, Oficial Administrativo, do SQC-III-
-QSAP, pela substituição no exercício do cargo vago de Diretor 
I, do Núcleo de Apoio Escolar, do Centro de Formação e Aperfei-
çoamento de Agentes de Segurança Penitenciária, da Escola de 
Administração Penitenciária “Dr. Luiz Camargo Wolfmann”, por 
motivo de Férias do Titular.

no período de 21-11 a 5-12-2018, a CARMEN SYLVIA 
SANTOS GOMES, RG. 19.106.585-7, Oficial Administrativo, do 
SQC-III-QSAP, pela substituição no exercício do cargo vago de 
Diretor I, do Núcleo de Apoio Escolar, do Centro de Capacitação 
e Desenvolvimento de Recursos Humanos da Escola de Adminis-
tração Penitenciária “Dr. Luiz Camargo Wolfmann”, por motivo 
de Férias do Titular.

no período de 7-11-2018 a 3-2-2019, a ANDREA DE LARA 
SANTOS, RG. 28.417.206-6, Analista Sociocultural, do SQC-III-
-QSAP, pela substituição no exercício do cargo vago de Diretor 
Técnico I, do Núcleo de Coordenação de São Paulo e da Grande 
São Paulo, do Centro de Capacitação e Desenvolvimento de 
Recursos Humanos, da Escola de Administração Penitenciária 
“Dr. Luiz Camargo Wolfmann”, por motivo de licença-gestante 
do Titular.

no período de 29-11 a 28-12- 2018, a FÁTIMA APARECIDA 
STEFANI, RG. 14.340.242-0, Assessor Técnico II, do SQC-I-QSAP, 
pela substituição no exercício da função de serviço público de 
Diretor Técnico I, do Núcleo de Coordenação da Região Oeste do 
Estado, do Centro de Formação e Aperfeiçoamento de Agentes 
de Segurança Penitenciária, da Escola de Administração Peni-
tenciária “Dr. Luiz Camargo Wolfmann”, por motivo de Férias 
do Titular.

Para fins de regularização funcional, com fundamento nos 
arts 7º e 9º do Dec. 53.966/2009, no período de 14-2 a 15-3-
2018, a LUCIANO FERNANDES LEITE, RG. 25.969.742-4, Execu-
tivo Público, do SQC-III-QSAP, pela substituição no exercício da 
função de serviço público de Diretor II, do Centro Administrativo, 

nos termos do artigo 17, "caput", do Decreto-lei 260/70, 
alterado pela Lei Complementar 1.305/17, artigo 138, § 2º, 
combinado com o artigo 129 da Constituição Estadual, Lei Com-
plementar 1.249/14, em consonância com o artigo 1º do Decreto 
41.144/96 e a Portaria PM1-6/02/14, de 19-8-14, artigos 1º e 3º 
da Lei Complementar 432/85, alterada pela Lei Complementar 
1.179/12, Decreto 51.782/07 e vencimentos referentes às Leis 
Complementares 731/93 e 1.021/07, com os proventos integrais, 
contando com mais de 30 anos de serviço, Padrão PM-11, o 
2º Ten QEOPM 893410-0 Roberto Moreira da Silva - 12º GB - 
Bauru/SP (TLTS e FRCTS DP-1315/19 - Pr. 11764181/19).

nos termos do artigo 17, "caput", do Decreto-lei 260/70, 
alterado pela Lei Complementar 1.305/17, combinado com 
o artigo 8º da mesma Lei Complementar, artigo 138, § 2º, 
combinado com o artigo 129 da Constituição Estadual, artigos 
1º e 3º da Lei Complementar 432/85, alterada pela Lei Comple-
mentar 1.179/12, Decreto 51.782/07 e vencimentos referentes 
às Leis Complementares 731/93 e 1.021/07, com os proventos 
integrais, contando com mais de 30 anos de serviço, Padrão 
PM-11, o 2º Ten QEOPM 920226-9 Andre Alves dos Santos - 8º 
BAEP - Presidente Prudente/SP (TLTS e FRCTS DP-1316/19 - Pr. 
11761121/19).

nos termos do artigo 17, "caput", do Decreto-lei 260/70, 
alterado pela Lei Complementar 1.305/17, artigo 138, § 2º, com-
binado com o artigo 129 da Constituição Estadual, artigos 1º e 
3º da Lei Complementar 432/85, alterada pela Lei Complemen-
tar 1.179/12, Decreto 51.782/07 e vencimentos referentes às 
Leis Complementares 731/93 e 1.021/07, com os proventos inte-
grais, contando com mais de 30 anos de serviço, Padrão PM-11, 
o 2º Ten QEOPM 890192-9 Mario Angelo Barbosa - Correg PM 
- São Paulo/SP (TLTS e FRCTS DP-1317/19 - Pr. 11794988/19).

nos termos do artigo 17, "caput", do Decreto-lei 260/70, 
alterado pela Lei Complementar 1.305/17, artigo 138, § 2º, com-
binado com o artigo 129 da Constituição Estadual, artigos 1º e 
3º da Lei Complementar 432/85, alterada pela Lei Complemen-
tar 1.179/12, Decreto 51.782/07 e vencimentos referentes às 
Leis Complementares 731/93 e 1.021/07, com os proventos inte-
grais, contando com mais de 30 anos de serviço, Padrão PM-11, 
o 2º Ten QEOPM 891973-9 Jose Laercio Rapassi - 19º BPM/I 
- Americana/SP (TLTS e FRCTS DP-1318/19 - Pr. 11785693/19).

nos termos do artigo 17, "caput", do Decreto-lei 260/70, 
alterado pela Lei Complementar 1.305/17, combinado com o 
artigo 8º da mesma Lei Complementar, artigo 138, § 2º, combi-
nado com o artigo 129 da Constituição Estadual, artigos 1º e 3º 
da Lei Complementar 432/85, alterada pela Lei Complementar 
1.179/12, Decreto 51.782/07 e vencimentos referentes às Leis 
Complementares 731/93 e 1.021/07, com os proventos integrais, 
contando com mais de 30 anos de serviço, Padrão PM-11, o 
2º Ten QEOPM 851633-2 Jorge Luis Aparecido Affonso - 36º 
BPM/I - 5ª Cia PM - Limeira/SP (TLTS e FRCTS DP-1319/19 - Pr. 
11820401/19).

nos termos do artigo 17, "caput", do Decreto-lei 260/70, 
alterado pela Lei Complementar 1.305/17, artigo 138, § 2º, 
combinado com o artigo 129 da Constituição Estadual, artigos 
1º e 3º da Lei Complementar 432/85, alterada pela Lei Comple-
mentar 1.179/12, Decreto 51.782/07 e vencimentos referentes 
às Leis Complementares 731/93 e 1.021/07, com os proventos 
integrais, contando com mais de 30 anos de serviço, Padrão 
PM-25, o 3º Sgt PM 972966-6 Marcos Antonio da Silva - CPA/M-
1 - São Paulo/SP (TLTS e FRCTS DP-1320/19 - Pr. 11765140/19).

nos termos do artigo 17, "caput", do Decreto-lei 260/70, 
alterado pela Lei Complementar 1.305/17, artigo 138, § 2º, 
combinado com o artigo 129 da Constituição Estadual, artigos 
1º e 3º da Lei Complementar 432/85, alterada pela Lei Comple-
mentar 1.179/12, Decreto 51.782/07 e vencimentos referentes 
às Leis Complementares 731/93 e 1.021/07, com os proventos 
integrais, contando com mais de 30 anos de serviço, Padrão 
PM-25, o 3º Sgt PM 891767-1 Paulo Correa Rangel - 48º BPM/M 
- São Paulo/SP (TLTS e FRCTS DP-1321/19 - Pr. 11794709/19).

nos termos do artigo 17, "caput", do Decreto-lei 260/70, 
alterado pela Lei Complementar 1.305/17, artigo 138, § 2º, com-
binado com o artigo 129 da Constituição Estadual, artigos 1º e 
3º da Lei Complementar 432/85, alterada pela Lei Complemen-
tar 1.179/12, Decreto 51.782/07 e vencimentos referentes às 
Leis Complementares 731/93 e 1.021/07, com os proventos inte-
grais, contando com mais de 30 anos de serviço, Padrão PM-25, 
o 3º Sgt PM 913012-8 Arnaldo Benedito de Oliveira - 22º BPM/I 
- Itapetininga/SP (TLTS e FRCTS DP-1322/19 - Pr. 11684259/19).

nos termos do artigo 17, "caput", do Decreto-lei 260/70, 
alterado pela Lei Complementar 1.305/17, artigo 138, § 2º, 
combinado com o artigo 129 da Constituição Estadual, Lei Com-
plementar 813/96, artigos 1º e 3º da Lei Complementar 432/85, 
alterada pela Lei Complementar 1.179/12, Decreto 51.782/07 
e vencimentos referentes às Leis Complementares 731/93 e 
1.021/07, com os proventos integrais, contando com mais de 
30 anos de serviço, Padrão PM-27, o 1º Sgt PM 922198-A Jaime 
Bastos de Souza - 2º BPM/M - São Paulo/SP (TLTS e FRCTS 
DP-1323/19 - Pr. 11794980/19).

nos termos do artigo 17, "caput", do Decreto-lei 260/70, 
alterado pela Lei Complementar 1.305/17, artigo 138, § 2º, 
combinado com o artigo 129 da Constituição Estadual, arti-
gos 1º e 3º da Lei Complementar 432/85, alterada pela Lei 
Complementar 1.179/12, Decreto 51.782/07 e vencimentos 
referentes às Leis Complementares 731/93 e 1.021/07, com os 
proventos integrais, contando com mais de 30 anos de serviço, 
Padrão PM-27, o 1º Sgt PM 940832-A Marcelo da Silva Santos 
- 45º BPM/I - Praia Grande/SP (TLTS e FRCTS DP-1324/19 - Pr. 
11764189/19).

nos termos do artigo 17, "caput", do Decreto-lei 260/70, 
alterado pela Lei Complementar 1.305/17, artigo 138, § 2º, com-
binado com o artigo 129 da Constituição Estadual, artigos 1º e 
3º da Lei Complementar 432/85, alterada pela Lei Complemen-
tar 1.179/12, Decreto 51.782/07 e vencimentos referentes às 
Leis Complementares 731/93 e 1.021/07, com os proventos inte-
grais, contando com mais de 30 anos de serviço, Padrão PM-25, 
o 3º Sgt PM 900389-4 Idevanir de Campos Cearence - 2º BPRv 
- 3ª Cia - Assis/SP (TLTS e FRCTS DP-1325/19 - Pr. 11794410/19).

nos termos do artigo 17, "caput", do Decreto-lei 260/70, 
alterado pela Lei Complementar 1.305/17, artigo 138, § 2º, 
combinado com o artigo 129 da Constituição Estadual, arti-
gos 1º e 3º da Lei Complementar 432/85, alterada pela Lei 
Complementar 1.179/12, Decreto 51.782/07 e vencimentos 
referentes às Leis Complementares 731/93 e 1.021/07, com os 
proventos integrais, contando com mais de 30 anos de serviço, 
Padrão PM-25, o 3º Sgt PM 944290-1 Jose Moraes dos Santos 
Filho - 48º BPM/M - São Paulo/SP (TLTS e FRCTS DP-1326/19 - Pr. 
11763565/19).

nos termos do artigo 17, "caput", do Decreto-lei 260/70, 
alterado pela Lei Complementar 1.305/17, artigo 138, § 2º, com-
binado com o artigo 129 da Constituição Estadual, artigos 1º e 
3º da Lei Complementar 432/85, alterada pela Lei Complemen-
tar 1.179/12, Decreto 51.782/07 e vencimentos referentes às 
Leis Complementares 731/93 e 1.021/07, com os proventos inte-
grais, contando com mais de 30 anos de serviço, Padrão PM-11, 
o 2º Ten QEOPM 932874-2 Jose Roberto da Cunha - 3º BPRv 
- Araraquara/SP (TLTS e FRCTS DP-1327/19 - Pr. 11794549/19).

nos termos do artigo 17, "caput", do Decreto-lei 260/70, 
alterado pela Lei Complementar 1.305/17, combinado com o 
artigo 8º da mesma Lei Complementar, artigo 138, § 2º, combi-
nado com o artigo 129 da Constituição Estadual, artigos 1º e 3º 
da Lei Complementar 432/85, alterada pela Lei Complementar 
1.179/12, Decreto 51.782/07 e vencimentos referentes às Leis 
Complementares 731/93 e 1.021/07, com os proventos integrais, 
contando com mais de 30 anos de serviço, Padrão PM-11, o 2º 
Ten QEOPM 887851-0 Wilson Rodrigues da Silva - 31º BPM/M 
- Guarulhos/SP (TLTS e FRCTS DP-1328/19 - Pr. 11783675/19).
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